
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 303.960 - ES 
(2013/0052691-1)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PROCURADOR : LEONARDO GUSTAVO PASTORE DYNA E OUTRO(S) - 

ES009820 
AGRAVADO  : VITÓRIA STONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
ADVOGADO : CLAUDIO FERREIRA FERRAZ E OUTRO(S) - ES007337 
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 
535 DO CPC/73. NÃO-OCORRÊNCIA. ICMS. AUTUAÇÃO 
FISCAL. ILEGALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. 
FUNDAMENTAÇÃO EM FATOS E PROVAS. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC/73, quando o Tribunal 
de origem dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são 
submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos 
autos.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem pela 
ilegalidade da autuação, pelo fisco estadual, da ora agravada, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em recurso especial, 
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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